
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 175070413732022

45505292INSC IMÓVEL:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: QNM QD 12 VIA NM 12A LT 7

JUNTO AO GDF

CEILANDIACIDADE:

FINALIDADE:

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU . .
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP . .

Consta(m) o(s) seguinte(s) débito(s)

Inscrição Ano Rec. Parcelas Abertas QPA Vlr. Débito

Lançamento
45505292 2022 1228 IPTU 01 6 2.133,69

45505292 2022 3115 TLP 01 4 22,07

Total de Débitos no Lançamento:

IPTU 1 R$2.133,69

TLP 1 R$22,07

Total: 2 R$2.155,76

50217441882 2021 122 IPTU NAO PAGO 14.381,56

50218944497 2021 909 TLP NAO PAGO 98,70

50211461911 2020 122 IPTU AJUIZADO 14.249,88

50213032902 2020 909 TLP AJUIZADO 95,70

50203862260 2019 122 IPTU AJUIZADO 14.336,45

50206569890 2019 909 TLP AJUIZADO 96,18

50198570902 2018 122 IPTU AJUIZADO 14.593,12

50200584340 2018 909 TLP AJUIZADO 97,88

50190531312 2017 122 IPTU AJUIZADO 15.798,28

50192895249 2017 909 TLP AJUIZADO 105,98

50182183696 2016 122 IPTU AJUIZADO 16.574,20

50184231515 2016 909 TLP AJUIZADO 111,16

50175701890 2015 122 IPTU AJUIZADO 17.667,49

50178166804 2015 909 TLP AJUIZADO 118,51

50171624203 2014 122 IPTU AJUIZADO 19.547,49

50173158358 2014 909 TLP AJUIZADO 131,10

50163776717 2013 122 IPTU AJUIZADO 5.056,26

50165240059 2013 909 TLP AJUIZADO 33,86

50158748298 2012 122 IPTU AJUIZADO 5.475,51

50160224896 2012 909 TLP AJUIZADO 35,95

50150312873 2011 122 IPTU AJUIZADO 10.948,99

50151929980 2011 909 TLP AJUIZADO 72,75

50145659267 2010 122 IPTU AJUIZADO 12.408,12

50147283671 2010 909 TLP AJUIZADO 81,74

50136880835 2009 122 IPTU AJUIZADO 13.856,02

50138001804 2009 909 TLP AJUIZADO 91,25

50135187168 2008 122 IPTU AJUIZADO 14.728,54

50135890381 2008 909 TLP AJUIZADO 128,92

50131122401 2007 122 IPTU AJUIZADO 14.037,94

50131978640 2007 909 TLP AJUIZADO 259,71

50126704430 2006 122 IPTU AJUIZADO 14.718,61

50127904840 2006 909 TLP AJUIZADO 272,29

50121750370 2005 122 IPTU AJUIZADO 15.300,19

50123694086 2005 909 TLP AJUIZADO 283,04

50117303062 2004 122 IPTU AJUIZADO 16.277,93

50118349368 2004 909 TLP AJUIZADO 313,23

50125772025 2004 126 CIP AJUIZADO 499,42

50113695535 2003 122 IPTU AJUIZADO 15.585,95

50114910898 2003 909 TLP AJUIZADO 276,84

50108256979 2002 122 IPTU AJUIZADO 17.063,88

Inscrição Ano Receita Situação Vlr. Débito

Divida Ativa

Certidão emitida via internet em 25/05/2022 às 10:34:45 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
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50109232909 2002 909 TLP AJUIZADO 302,74

50104117591 2001 122 IPTU AJUIZADO 16.697,56

50104846046 2001 909 TLP AJUIZADO 302,81

50102845328 2000 122 IPTU AJUIZADO 15.866,52

50103412735 2000 909 TLP AJUIZADO 288,12

50099557533 1998 122 IPTU AJUIZADO 19.051,26

50100121896 1998 909 TLP AJUIZADO 1.529,18

50098866583 1997 122 IPTU AJUIZADO 24.682,30

50099234378 1997 909 TLP AJUIZADO 1.575,16

60096811986 1996 122 IPTU AJUIZADO 16.299,97

60097254258 1996 909 TLP AJUIZADO 1.483,09

Total de Débitos na Dívida ativa

IPTU 25 R$375.204,02

TLP 25 R$8.185,89

Total: 50 R$383.389,91

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 23 de agosto de 2022. *

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet em 25/05/2022 às 10:34:45 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.


